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O nobre Vereador	 M ar

projeto de lei que objetiva instituir o "Dia do Bombeiro"/

ser comemorado, anualmente, no dia 2 de julho.

/
A matéria	 encontra	 i	

d

éra no nontra 6b ces .y6rdem legal,

estando amparada nos artigos 13, I, e 37, "Caput", 1 da Lei

Orgânica do Município.

Por se tratar de matéria sujeita ao

quárum de maioria simples para deliberaç'ão, é dispensada a

uota4o em Plenário, cabendo tal prerrogativa 'as Comissges

Permanentes, na forma do art. 46 7 X, do Regimento Interno

desta Casa.

Pela Legalidade.

•	
Entretanto, a fim de adequar a propositura

melhor técnica de elaboraç'ão legislativa, apresentamos o

seguinte

SUBSTITUTIVO Mn	 AO PL. M2. 608/95

Institui	 o	 "Dia	 do

Bombeiro".

A*CUARA MUNICIPAL DE SO PAULO decretar.



•

Art. 1fl Fica instituído	 o "Dia	 do

Bombeiro", a ser comemorado, anualmente, no dia 2 de:julho.-

Art. 22. - O evento ora instituído constará do

Calendário Oficial de Eventos da Cidade de So Paulo..

Art. 39. - As despesas decorrentes com a

execuç'ão da . presente lei correr'ão por conta das dotaçes

9110	
orçamentárias pr6prias 7 suplementadas se necessário.

Art. 42. - Esta lei entrará em vigor na data

de sua publicaç"ão, revogadas as disposiç;es em contrário.
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